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A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143 do Regimento Interno,
sugere ao Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal, por.intermédio da Secretaria
de Estado de Justiça, a instalação de uma unidade do Na Hora no Setor Comercial Sul.
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JUSTIFICAÇÃO

Com localização estratégica próxima a estações do Metro e pontos de ânibus,. o Setor
Comercial Sul é um dos principais corredores populacionais do Distrito Federal. Sede de
inúmeras empresas, pelo .espaço transitam milhares de pessoas diariamente, justiâlcando a
implantação de uma unidade do Na Hora na região. Trata-se de justa reivindicação da
comunidade .que, caso acatada, irá colaborar no dia a dia dos que circulam pela região e
enfrentam dificuldade's na hora de acessar aos serviços básicos oferecidos pelo Na Hora.

Ante o. exposto, conclamamos os nobres pares com o fim de aprovar a presente
Indicação, com a certeza de que estaremos atendendo o anseio da população:
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providê
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito
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[:] CAF (art. 68/RICLDF)

111] CESC (art. 69/RICLDF)

[:] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

[] CDESCTMAT(art. 69-B/RICLDF)
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